












































































































































































































































































somente com isto (viu-se que os magistrados, ao contrário, 
evitavam referir-se a exemplos precisos). Por isso mesmo se 
define uma grade de leitura, um sistema de exclusões. ·Vastel 
nquece que Riviere, no curso de seu segundo interrogat6rio, 
contestou vivamente com argumentos "racionais" todos os ca
sos precisos de obstinação aberrante que lhe são atribuídos 
pelas testemunhas. Ele frisa que Rivieve procurava a solidão 
e diz que aí se elaborava seu delírio, mas deste delírio ele diz 
apenas o que narram as testemunhas: as torturas contra os 
animais, as batalhas com os repolhos, as hist6rias dos diabos e 
das fadas etc. Lendo o manuscrito de Riviere percebe-se que 
ele encontrava, no meio desta solidão, idéias bem diversas, 
sobre as quais os médicos nada dizem: é verdade que no prin
cipio esta busca da solidiúJ era também uma fuga, mas, ap6s 
um beijo que uma moça força-o a lhe dar, transforma-se em 
projetos "anti-sociais", Assim são as canções que Riviere quer 
compor para ·se vingar dos que dele zombam, Assim são ta,n
bem os instrumentos que inventa para se distinguir e encon
trar a glória, e que queria que fossem criados por sua imagi
nação, como jamais se tenha visto. Alguns destes instrumen.
tos são armas de guerra· (a calibene, as bestas), outros são 
destinados a funcionar sozinhos (os carros de molas, a bate-· 
deira). Sem entrar numa interpretação do memorial de 
viere, é fácil ver que esta dimensão é escamoteado pelos mé
dicos. Os magistrados se mostravam tão sensíveis a isso, que as
sociavam a palavra solitário a selvagem e a cruel. Frisou-se 
precedentemente,. a prop6sito da hist6ria dos repolhos, que as 
extravagâncias realizadas à luz do dia (as, justamente, de 
falam as testemunhas) deviam ser diferenciadas das realiza
das em segredo, na solidão; tinha-se. observado também que .'0$ 

médicos não podiam fazer esta distinção: verifica-se isto aqui. 
"Surpreendiam-no freqüentemente falando sozin.bo ese 

entretendo com interlocutores invisíveis, ou rindo às gargalha
das, ou emitindo gritos de lamento. Ora achavam-no rolando 
no ébão, ora fazendo os mais estranhos gestos" (Vastel). -
.. ,"Ele foi visto freqüentemente falando ·sozinho ou se en
tretendo com interlocutores invisíveis, rindo às gargalhadas 
sem motivo. razoável ... " (médicos parisienses). 
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Nesta marionete gesticulante que fala e ri, mas que não 
se entende, reconhece-se o corpo de Riviere: é o delírio que 
maneja os cordéis. Mais sombria ainda vem a antiga imagem 
do possesso,' o louco se mantém na orla, deslizando sem parar 
de uma a outra imagem: ele está possuído por seu delírio. O 
código joga sobre as conotações do discurso; nada é dito, mas 
tudo está claro. Riviere, aliás, não se tinha enganado; ele 
explicava os seus atos estranhos desta maneira. A vMva 
Quesnel narra assim as cenas que ela assistiu: " .. ,ele falava 
sozinho com a cabeça levantada, como se falasse com as ár
vores; algumas vezes emitia gritos pavorosos. Quando pergun
tavam-lhe o que fazia, ele respondia ora que conversava com 
as fadas, ora que conversava com o diabo" (o depOimento 
de Marguerite Colleville contém elementos semelhantes). 
Essas duas imagens vêm ocupar vantajosamente o lugar dei
xado vazio pelas palavras não reproduzidas de Riviere; elas 
dão acesso à idéia da irresponsabilidade do louco, brinquedo 
de uma força superior, o que desculpa o crime,' elas tocam 
lZ zona sombria da consciência e desqualificam os discursos 
que apresentam Riviere como um homem normal. O código 
se apoiando sobre a imagem do fantoche gesticulante, a regra 
de exclusão que provém disto é simples: deve ser excluído 
tudo o que viria precisar ou modificar esta primeira imagem. 
f; o caso das palavras pronunciadas por Riviere; a leitura do 
memorial pode dar-nos uma idéia disso: " ... andando sozi
nho eu inventava histórias ou me supunha representando um 
papel, e me metia sempre a liderar personagens que eu inugi
nava .. ,", Em Seu dtpoimento, G. P. Retout narra que viu 
Riviere se entregar a esse jogo. Está claro que isso não se 
enquadra nas conotações que destacamos: Riviere está cons
ciente de inventar histórias, não parece ser vítima de nenhu
ma força que o arrebata; enfim, esta atividade, certamente 
pouco comum, não tem, da mesma maneira, nada de muito 
extraordinário. Dos gestos e dos risos, diremos apenas pouca 
coisa aqui; pareciam ligados às histórias de diabos e de 
I' seu sentido será precisado neste ponto de nosso exame. Ver
se-á que eles convergem para o essencial, para a simulação
dissimulaçiúJ da qual já falamos. 
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Para tratar dos feitos' de crueldade os médicos tomam 
tantas precauções quanto os magistrados, mas pe[~ rf1zão in~ 
versa; para eles esses fatos não se relacionam com a c;",el~ 
dade, mas com o delírio. tJ; preciso reconhecer que a tarefa 
não é fácil: todas as testemunhas que falam desses atos os 
atribuem às tendências cruéis de Riviere; os magistrados fa
zem o mesmo. O pr6prio Riviere explica, em seu segundo in
terrogat6rio, que ele agia assim porque sentia prazer nisso, e 
sentir prazer em infligir sofrimentos a outros seres, todos cha
mam a isto de crueldade. Então vem esta frase, tão extraor
dinária, do relatório de Vastel: "Idéias religiosas lhe passavam 
pela cabeça; ele imolava e torturava pequenos animais para 
reproduzir as cenas da paixão de Cristo", O ato se baseia no 
delírio religioso que o produz e lhe dá sentido; o louco toma 
o lugar deixado vago pelo sádico. Isto não acontece sem uma 
pirueta. e, importante, não se encontra menção a tal explicação 
nem nos depoimentos, nem no memorial nem nos interrogató
rios de Riviere. Ora, Vastel, como nós, como os magistrados, 
não tem outra fonte de informações sobre este período da 
vida de Riviere. A codificação não se aplica mais somente 
através de uma grade de leitura; ela introduz arbitrariamente 
(por relação aos fatos) novos elementos pertinentes (por sua 
interpretação dos fatos). Desse procedimento encontra-se um 
novo exemplo quando Vastel diz que Riviere se divertia em 
a.fSustar crianças para realizar . , . "alguma idéia de força e de 
superioridade". Resta ainda que ele não pode ser aplicado 
sem uma grade que exclua do discurso médico os elementos 
não admissíveis: as apreciações de testemunhas sobre o com
portamento de Riviere, que convergem todas à crueldade; o 
que diz Riviere sobre o prazer que sentia em torturar animais, 
do quanto se divertia apavorando crianças (segundo interro

gatório). 

A simulação 

A última parte do quadro é a que apresenta a maior 
complexidade: Riviere, .as testemunhas e os médicos não falam 
dos mesmos fatos e não os relacionam entre si da mesma mo-
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neira; quanto aos magistrados. eles não falam disso, no qu~ 
não há nada de surpreendente. 

No seu memorial, Pierre Riviere coma que sempre foi 
torturado pela paixão carnal e que, em particular, durante 
um período de aproximadamente um ano (pode-se saber, por 
deduções, que ele devia ter então entre dezesseis e dezoito 
anos), ,ele sentiu um grande horror pelo incesto: "Eu tinha 
sobretudo horror ao incesto, e isto fazia com que não quisesse 
me aproximar das mulheres da minha família; quando eu pen
sava ter-me aproximado demais, fazia sinais com a mão, como 
para reparar o mal que acreditava ter feito". Como fica-se 
surpreso com esses comportamentos, ele explica em seguida 
o que fazia para dissimular o verdadeiro sentido disso: 
... "Como perguntavam por que eu fazia estes sinais, pro
curava evitar as perguntas dizendo que era o diabo que eu 
queria afugentar; diziam também que eu tinha horror das 
outras mulheres". .. A eficácia dessas manobras não poderia 
ser posta em dúvida: nenhuma testemunha faz alusão a um 
receio qualquer do incesto que Riv;ere teria sentido; notam 
simplesmente sua repulsa pelas mulheres; não percebem tam
bém o sentido verdadeiro das histórias de diabos e de fadas. 
que eles contam, mais freqüentemente, como fatos independen
tes. E verdade que, às vezes. essas hist6rias não parecem li
gadas a uma presença feminina; aliàs, elas prosseguem quando 
n medo do incesto já tinha desaparecido das preocupações de 
Riviere (a viúva Quesnel conta um fato que aconteceu quinze 
dias antes do crime). Sem interpretar demais os atos de Ri
\'Íere. podemos 'adiantar as seguintes explicações: desviar as 
suspeitas evitando que apareçam sempre ligadas essas hist6~ 

rias e a presença de mulheres de sua família; utilizar um meio 
cômodo, de eficácia comprovada, de não ter que se explicar 
(ver a citação do depoimento da viúva Quesnel: "ele falava 
sozinho com a cabeça levantada etc."); divertir~se, enfim, já 
que. segundo o relat6rio do presidente do tribunal do júri 
de Caen, Rivier.e declarou, durante os debates, que contava 
hist6rias de diabos e de fadas para zombar dos que acredita
vam em semelhantes absurdos. Assim se explicam, talvez, os 
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gestos incompreensíveis, os risos sem motivo razoável de que 
se falou anteriormente. 

Deve-se rir então dos médicos que, depois de terem lido 
o manuscrito de Riviere, parecen;z cair na mesma armadilha 
que as testemunhas? As histórias de diabos e de fadas estão 
expostas em seus relatórios completamente independentes da 
questão do incesto: O diabo e as fadas ocupavam um grande 
lugar em sua mente doente, e à força de pensar neles acre
ditou tê-los visto e ouvido. Conversava com eles, fazia pactos" 
(Vastel). $egundo Vaste/, Riviere crê realmente ver o diabo 
e pactuar 'com ele, como ele acreditava realmente, ao cortar 
cabeças de repolhos, que estava lutando contra homens. Quan
to ao temor do incesto, ele não é a origem destas diversas 
manifestações (Freud não tinha ainda nascido . .. ); é a conse
qüência de um medo geral das fêmeas que Riviere teria sen
tido porque acreditava que um fluido fecundante escapava 
sem parar de sua pessoa e podia assim, mesmo contra sua 
vontade, torná-lo culpado de crimes de incesto e de outros 
ainda mais revoltantes (V astel). Para os médicos é preciso 
evitar a todo custo ter de reconhecer que Riviere tenha po
dido representar uma comédia, simular um delirio do qual 
não era o instrumento cego mas o autor, o diretor e o ator; 
do contrário o personagem do louco-delirante desmorona-se: 
vimos que (na história dos repolhos) loucura e simulação são 

incompatí veis. 
A simulação se depreende tão claramente da leitura do 

manuscrito, que só se pode colocá-lo inteiramente de lado: 
é preciso então reconstituir toda a história. O fluido fecun
te é a base deste edifício: causa, evidentemente delirante, dos 
atos estranhos de Riviere, é suficiente para esgotar seu sen
tido e orientá-lo na boa direção, a da alienação mental; mas 
deste fluido fecundante os médicos são os únicos a falar. 
Vê-se aqui em ação todos os procedimentos de codificação 
anteriormente descritos: uso de uma grade de leitura (que 
exclui o discurso de Riviere); jogo sobre as conotações do 
discurso (os que pactuam com o diabo)'; dissociação de dis
cursos se referindo a um mesmo conjunto de fatos (o diabo, 
o medo do incesto, a repulsa em relação às mulheres); inver-
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são da ordem interna nas extravagâncias (graças ao fluido fe
cundante, o medo das fêmeas torna-se anterior ao medo do 
incesto, que dele é apenas um caso particular),' introdução 
arbitrária de elementos de significação nova que se tornam a 
base de um edifício fabricado (o fluido fecundante, como o 
reproduzir as cenas da paixão de Cristo, sobre os quais já fa
lamas). Vê-se também que os médicos, apesar de todo este 
trabalho, não podem evitar de se lançar de cabeça numa ar
madilha, sobre a qual, no· entanto, Riviere advertira-os. 

Armadilhas 

Deste confronto dois pontos essenciais se concluem. 
- O primeiro diz respeito à leitura dos textos jurídicos 

e médicos: seu estudo paralelo mostra que seleções e interpre
tações se correspondem nas duas séries de textos. Aqui, onde 
os magistrados se detêm com insistência, os médicos perma
necem calados,' um mesmo fato converge para a crueldade 
ou para a alienação mental etc. Pensamos que estas seleções 
e estas interpretações não são unicamente a expressão de um 
certo nível do saber médico, ou o efeito do funciona"!ento 
da máquina judiciária; elas traçam a linha de confronto de 
dois tipos de discurso e, através deles, dois poderes: trata-se 
de saber quem, da instituição médica ou da instituição judi
ciária, apoderar-se-á de Riviere. 

- O segundo ponto refere-se à relação que mantêm essas 
duas séries de textos com o memorial de Riviere: a recons
tituição da vida de Riviere, tal como foi analisada, exige e 
acarreta a colocação à parte de seu memorial. Ela o exige 
não somente porque o memorial cai freqüentemente em con
tradição, sobre pontos precisos, com as alegações dos médicos 
e dos magistrados, mas também porque, no seu conjunto, 
não se enquadra nas interpretações deles. O memorial não 
pinta um retrato, ele conta uma história; Riviere não é sem
pre o mesmo; esta história não é evidentemente nem a de 
um louco, nem a de um sádico: ela escapa às classificações 
correntes. Ela acarreta isso porque, substituído o memorial 
por duas versões "aceitáveis", embora contraditórias, da vida 
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de Riviere, os médicos e os magistrados não conseguem pre
encher a exigência de sentido colocada por seus atos. Re
coberto por todo o peso dos textos oficiais, das interpreta
ções oficiais, o texto de Riviere pode desaparecer nos arqui
vos por quase cento e cinqüenta anos. Mas, por ter sido man
tido por tanto tempo à parte, esse memorial, que lemos ho;e, 
não perdeu nada de seu estranho poder, que é o de pegar 
numa a'rmadilha toda interpretação de pretensão totalizante. 
Desvenda ele o sentido oculto de um gesto ou de uma palavra, 
não se pode fazer dele registro sem queimar os dedos: pensa
mos tê-lo mostrado no curso deste trabalho, e se isto não 
fosse suficiente, a escolha que fizemos recusando-nos a in
terpretá-lo seria ainda testemunho disso. 

Philippe Riot 

258 

6. Os médicos e os juízes 

"Dever..:se-ia ter isolado Pierre Riviere, este rapaz era 
muito doente para gozar de sua liberdade." 

Assim termina o post-scriptum acrescentado por Leuret 
às 75 páginas dos Annales d'bygiene publique et de médecine 
légale consagradas a Pierre Riviere. Esta frase fecha pois o 
dossiê médico do acusado. Não é difícil ver aí ao mesmo 
tempo a intenção que a abre e à qual devemos a transmissão 
de um tal grupo de textos pelos Annales. "Não é pelo gosto 
·do pitoresco que o redator-chefe de uma revista médica con
sagra a terça parte de sua edição a um assassino. A conclu
são de .v astel, autor do segundo parecer, soa como a de 
Leuret: 

A sociedade tem pois o direito de pedir, não a punição 
deste infeliz, já que sem liberdade moral ele não pode ter 
culpabilidade, mas seu isolamento por medida administrativa, 
como o único meio .que a possa tranqüilizar sobre os atos ul
teriores deste alienado. 

Estas são, pelo que nos é referido do juízo dos médicos, 
as duas únicas alusões ao destino social reservado para Pierre 
Riviere se ele for reconhecido como doente mental. Nenhuma 
palavra sobre a eventualidade de uma cura, nem mesmo de 
um trataJnen"to. Este silêncio, aparentemente espantoso 
da parte de terapeutas, ligado ao cuidado que eles têm em lem
brar que a imputação de loucura não acarreta o abandono 
dos proced{mentos sociais de controle com relação a um in
divíduo perigoso, permite caracterizar as finalidades reais des
tes empreendimentos de patologização de um setor da crimi-
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na/idade do qual o "caso Riviere" representa um episódio 
particularmente significativo. 

o controle social 

Digamos esquematicamente, para começar, que o prin
cipal núcleo da concorrência a que se entregam, na época. as 
instâncias penal e médica é o de substituir parcialmente um 
modo de controle por outro. De modo algum os dois se equi
valem. Entre eles há a diferença de um assassinato legal, o 
suplicio dos parricidas. Mas o fato de pensar que as conse
qüências do deslocamento do veredicto ao diagn6stico são 
essenciais não autoriza a ver nisto o reconhecimento por um 
novo saber dé uma subjetividade doente escapando assim às 
sanções do poder. 

Que justiça e medicina mental disputem o ato de Riviere 
.levanta primeir.amente um problema de classificação em re
ferência aos .dois núcleos de saber: culpado ou louco. Atrás 
deste ·confronto teórico, esboça-se igualmente uma concor
rê~cia entre os agentes que defendem seus lugares na divisão 
de trabalho social: a que tipo de especialistas confiar este 
homem, e qual será sua "carreira", em função do veredicto 
ou do diagnóstico? Mas assiste-se ainda. em terceiro lugar, 
através da unanimidllde da psiquiatria nascente, a tentativa 
de ganhar um espaço de intervenção entre o depois e o antes, 
.a repressão consecutiva e a ação preventiva, no qual o futuro 
da medicina mental vai se desdobrar. Num sentido, o apa
relho judiciário se põe em marcha quando os jogos são feitos. 
Do ·lado 4a medicina mental procura-se um novo dispositivo 
do qual a pequena frase de Leuret dá a chave: uma inter
venção qu.e não seria condenada a chegar sempre muito tarde, 
porque ela estaria fundam~ntada sobre um saber capaz de 
antecipar a possibilidade de uma conduta delituosa antes mes
mo que ela se produza. 

Relativamente a estas três dimensões, o "caso Riviere" 
é o trágico pretexto de uma tentativa de demonstração bas
tante excepcional. A profunda ambigüidade de seu crime, os 
enigmas que ele abre para um saber que está em sua fase 
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de elaboração, as lacunas que ele revela no dispositivo legis
lativo e institucional anterior à lei de 1838, valem-nos 
como uma amostra das atitudes médicas possíveis face a este 
tipo de problemas. O saber, mobilizado pelos diferentes 
pareceres, diz respeito antes de tudo ao destino de um homem. 
Mas o que está em jogo é também uma virada no impulso 
que toma um no'rlo aparelho de controle social que ainda hoje 
não cessou de estender suas malhas. Pode-se distinguir es
quematicamente: 

- O parecer Bouchard ou o grau zero do saber psiquiá. 
trico que abandona Riviere à instância repressiva tradicional, 
à justiça penal; 

- O parecer Vastel ou a aplicasão de uma semiologia 
específica da loucura, cujas caracterí~ticas relativamente ar
caicas fracassam em inscrever de uma maneira convincente 
um setor da criminalidade na medicina mental; 

- O parecer dos grandes especiaUstas parisienses, ou a 
conjunção do saber e do poder psiquiátrico máximos, para 
anexar Riv;ere ao novo aparelho médico, no quadro de uma 
estratégia que inspira também a remodelação legislativa da 
lei de 1838. 

1/ Bouchard 

Bouchard representa aqui o nível de saber de lima me
dicina "não especial" (evitemos a expressão "medicina gera!", 
já que se trata do estado da disciplina arites· do nascimento 
das especialidades, das quais a medicina mental, se se excluir 
a cirurgia de estatuto tão particular, é justamente a primeira). 
Certamente escolhido pelo juiZ de instrução entre seus cole
gas por sua notoriedade local, se Bouchard conclui pela res:' 
ponsabilidade de Riviere, é que, pelo saber que ele exprime -
o da formação médica não especializada da época -, não há 
semiologia específica da loucura. 

Bouchard se refere primeirainente à antiga teoria dos 
humores, que atravessa a medicina desde a antiguidade. Ele 
procura também uma etiologia orgânica direta, interna ou ex
terna, capaz de agir no cérebro de maneira a prejudicar suas 
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funções: hemorragias, doenças orgamcas, quedas, golpes na 
cabeça etc. Enfim, ele não encontra no comportamento de 
Riviere a evidência de uma patologia declarada, tal como se 
observa às vezes (por exemplo, para usar lU categorias da 
época, o acesso de mania, ou a demência, ou a idiotice). 
A conduta de Riviere - é porque seu "caso" é tão difícil 
que exigirá três pareceres, e que o diagnóstico" final permane
cerá ambíguo - levanta um problema de interpretação. Bou
chard, por seu lado, não dispõe de uma grade conceit',wl 
coerente para decifrá-lo, quer dizer, para relatar os diferentes 
fatos que observa num conjunto patológico em função do qual 
eles teriam a significação dos sintomas. 

Bouchard é entretanto, de todos os peritos, ° que passou, 
e muito, O maior tempo a observar Riviere. Ele cita as prin
cipais características das quais os partidários da loucura tira
rão conclusões opostas. Mas, na falta de uma grade médica 
adequada--.para interpretá-las, ele se prende a uma espécie de 
fenomenologia popular que se esforça para compreender o 
crime na conjunção quase acidental de séries causais indepen
dentes: as infelicidades do pai, um temperamento dado à me
lancolia que a solidão manteve em seus sombrios humores, um 
estado de exaltação momentânea etc. Para o senso comum, 
também uma "infeliCidade" imprevisível surgiu do encontro 
fortuito de causas e de acontecimentos, dos quais cada um 
representa uma seqüência mais ou menos "normal". 

A "carência" de Bouchard em relação aos outros peritos 
não é pois o de não ver, e nem mesmo o de não compreender. 

Faltam somente categorias para captar num saber espe
cializado o que ele vê. Vejamos sua frase de conclusão: 

"Só se pode, eu acho, atribuir o assassinato triplo do qual 
ele tornou-se culpado a um estado de exaltação momentânea 
devido às infelicidades de seu pai. 

Um uso restritil'O 

Encontra-se no Tratado de Medicina Legal de Hoffbauer, 
que acabava de ser traduzido na França (1827), uma terceira 
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seção intitulada: Estados passageiros da alma que podem ser da 
alçada da medicina mental. Ela contém quatro capítulos: 1 -
Da embriaguez; 2 - Do estado intermediário entre o sono e 
a vjgília; 3 - Do desvario momentâneo e 4 - Do impulso 
insólito a uma ação determinada. Esses dois últimos capítulos, 
sobretudo, estão particularmente confusos, pois Hoffbauer não 
pode ligar tais atos à sua concepção clássica da loucura, que 
supõe uma perturbação caracterizada das faculdades mentais. 

Hoffbauer está, em suma, mais ou menos na mesma si

tuação teórica que Bouchard. Mas ele tem uma estratégia di
ferente. Levado pela intenção de sua obra, que é a de fundar 
uma medicina legal e de mostrar a largueza de suas apUcações, 
constitui uma categoria de estados que não se pode de maneira 
alguma qualificar com o nome de loucura, e nos quais é im~ 
possível vencer o impulso para tal ou tal ação. Haveria então 
casos em que um sujeito deve ser declarado irresponsável, 
sem que se possa no entanto dizer que ele é louc~. Escapa
tória ,par.ticularmente equivoca. Sem dúvida Hoffbauer assi
mila estes estados àqueles em que um indivíduo, tomado por 
jorças que o superam, não goza mais de seu livre arbítrio 
(é, segundo o artigo 64 do C6digo Penal, ao lado do estado ha
bitual de furor ou de demência, a outra causa desrespon
sabilizante reconhecida pela lei francesa). Mas aqui a coação, 
quer se tratasse de desvario momentâneo ou de impulso insó
lito, não é uma coação externa que suprime .de fato o livre 
arbítrio. Não é também, como confessa o próprio Hoffbauer, 
a coação interna que, segundo o Código, desresponsabiliza, ou 
seja, a loucura. Conseqüentemente Hoffbauer permanece en~ 
cerrado na contradição da qual só sai por um golpe de força. 

E significativo que seja precisamente a este capítulo da 
tradução de Hoffbauer que Esquirol opõe sua célebre Nota 
sobre a monomania. E a solução para sair da contradição. 
Pata reatar estes casos ambíguos à patologia mental é preciso 
e é suficiente alargar a extensão do conceito de loucura, fazer 
estourar sua gangue intelectualista herdada do século XVIII, 
e que fazia dela um delirio da razão. E preCiso ousar pensar 
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numa patologia dos sentimentos e da vontade, sem perturba
ç6es intelectuais caracterizadas. Solução preparada por Pinel 
com suas notas sobre a loucura sem delírio63, mas que tinha 
permanecido de algum modo em reserva. E uma aporia prá
tica, imposta pela problemática concreta do parecer médico
legal que a reativa e permite superar o impasse. 

Capta-se aqui ao vivo como um ato torna-se patológico 
em função de um progresso do saber psiquiátrico. Doravante 
a medicina mental dispõe de uma nova categoria, a mono
mania, para interpretar uma nova face de comportamento que 
lhe escapava, e que devia ser abandonada à justiça. 

Mas Bouchard, pela posição que ocupa no saber da 
época, permanece aquém deste salto decisivo. Entretanto, 
objetar-se-á, Bouchard conhecia o conceito de monomania, já 
que ele o alega para excluí-lo no momento de seu depoimento 
ante o tribunal do júri: "Pierre Riviere não é monomaníaco, 
uma vez que não delira sohre um único assunto". De fato, 'no 
momento deste depoimento, Bouchard se refere à classificação 
de Esquirol e da medicina mental moderna: monomania. idio
tice, mania, demência. Mas para esta aplicação tardia (é ver
dade que entre a redação de seu relatório e o processo ele 
consultou um tratado moderno de psiquiatria) assimilou ape
nas o séntido literal da nova nosografia. Ele se prende, com 
efeito, a uma definição da monomania como delírio' parcial, 
tal como se encontra no artigo "Monomania". redigido por 
Esquirol em 1819 para- o Dictionnaire des sciences médicales. 
E: precisamente esta que não pode convir ao caso, de Riviere~ 
Esta mono mania é em suma apenas uma micromania, man
tém-se caracterizada pelo delírio, e a única diferença com 

63 "Pode-se ter uma admiração justa pelos escritos de Locke e 
convir entretanto que as nações que ele dá sobre a mania são muito 
incompletas, já que ele a vê como inseparável do delírio. Eu mesmo 
rcnsava como este autor, quando retomei em Bicêtre minhas pesquisas 
sobre esta doença, e não fiquei pouco surpreso ao ver vários alienados 
que não ofereciam na época nenhuma lesão do entendimento e que 
estavam dominados por uma espécie de instinto de furor. como se só 
as faculdades afetivas tivessem sido lesadas" (Traité médico-philosophi
que Sl/r /'aliéflatioll menta/e, 2.a ed., Paris, 1809, pp. 155-156). 
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a mania está em ser o delirio limitado a uma categoria es
treita de objetos. Tomada neste sentido, a noção não permite 
sair de um contexto intelectualista que define exclusivamente 
a loucura por uma perturbação do entendimento. 

Não é, aliás, o uso do conceito de monomania como tal 
que é importante aq.ui (ver-se-á que os Qutros pareceres fazem 
dela um uso pelo menos prudente). O que se procura atravéS 
desta noção é, com a aprovação e o conCurso ativo do con
junto de psiquiatras da época, um subterfúgio para palologi
l.ar um novo setor do comportamento. Bouchard é interes
sante, ao contrário, porque ficq fora deste movimento e traça 
assim sua fronteira externa. Por ignorância, dir-se-á. Sem 
dúvida Bouchard não está bem a par do último registro do 
iaber. Mas, sobretudo, ele tem uma estratégia diferente. Vi
sivelmente não se~ serrte engajado na tarefa de patologizar Ri
víere. Ele não interpreta como uma derrota da medicina o 
filiO de ter que declará~lo culpado. Do pouco saber que tem. 
faz com efeito um uso restrito. ficando solídamente apoiado 
sobre o corpus tradicional da medicina. Assim, ele ouviu fa
lar de frenologia, mas desconfia: os riscos de um veredicto de 
parrfcídio parecem-lhe muito graves para depender do que 
é talvez apenas uma moda parisiense. Ele consentiu igual
mente em esforçar-Se para se ,colocar a par das classificações 
da nova medicina mental, mas aqui também faz uso o mais res
trito p'ossível (festas categorias, aplicando-ll$ em sua rigid"ez 
formal. 

Bouchard. não é um "médico especialista". Da mesma 
maneira que ele tem confiança na medicina tradicional,. ele 
tem confiança também na instância repressiva tradicional: que 
a justiça se pronuncie, a medicina não tem nada a dizer nesle 
caso. As ,duas coisas vão juntas. À divisão teórica sem zona 
de fronteira entre a loucura e a normalidade, na base de uma 
etiologia física da loucura, corresponde uma divisão i'lstitu
donal sem risco de invasão entre o sistema médico e o judi
ciário. O tradicionalismo do saber e o conservadorisrnv ins
titucional são os dois aspectos ,complementares deste statu q.uo 
entre a justiça e a medicina que a nova medicina mental abala. 
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Z/Vastel 

Vaste1, médico adjunto do estabelecimento do Bon Sau
\'er de Caen, que recebe os alienados do departamento, é re
quisitado pelo advogado da defesa, enquanto que Bouchard, 
"generalista", o foi pela acusação. Sinal de ql/e já se difundira 
a idéia de que, para salvar a cabeça de um assassino num caso 
litigioso, mais vale virar-se para o lado dos "médicos espe
cialistas". De falO, o parecer de Vastel exprime o cansemo 
psiquiátrico para ganhar sobre o poder judiciário um novo 
setor de intervenção. Mas se o corpo dos especialistas está 
unido neste esforço comum, as justificações teóricas do em~ 
preendimento podem ser mais ou menos elaboradas. O laudo 
de Vastel aparece como uma intervenç'ão que ainda não tomou 
consciência de todas as possibilidades que a medicina mental 
é capaz de desenvolver em 1835. E pode-se tentar interpretar 
esta reserva a partir da posição que ocupa Vastel- mais 
exatamente, o tipo de formação qu.e ele representa - no sd
ber psiquiátrico da época e na instituição psiquiátrica que se 
constrói. 

Diferelllemente de Bouchard, Vastel dispõe de uma se
mio/agia inteiramente específica da loucura. Este código teó
rico de interpretação, capaz de decidir se Riv:ere é louco Olt 
não, é constituído a partir da tradição pineliana desenvolvida 
por Esquirol e seus discípulos. Vastel retoma e trama todo 
este corpus. Mas é o tratamento restrito que Vastel impõe a 
este conjunto que é significativo. Tudo se passa como se, re
colhendo as noções que começam a' tornar-se a V uIgata da 
medicina mel1tal, ele as puxasse no sentido mais arcaico qf.le 

são capazes de receber. 
Nas páginas que consituern o laudo de Vastel não se 

conta menos de umas trinta referências ao delírio, à pertur~ 
bação do juizo ou à fraqueza do intelecto. A leitllra que fdz 
Vastel do comportamento de Riviere oscila 'entre dois pólos: 
incoerência intelectual ou deficiência mental. Num caso ou 
no outro caso, o que é procurado é a demonstração de uma 
lacuna _ disfunção ou fraqueza originária - da faculdade de 
pensar. A tomada deste partido começa na descrição física 
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do acusado. l€rvi! de fio condutor para mie rretar sua infân~ 
cia, levando em consideração, neste senado, 0$ ndnimos acon
tecimentos, e ~ulmina no momento do crime. Para Vastel. 
Riviere anda de delírio em delírio até ao assassinato. apogeu 
apocalíptico de um pensamento delirante. O assassinato como 
atn tende assim a ri! dissolver na fantasmagoria delirante. No 
máximo inscreve na realidade o vestígio sangrento de uma 
louçura que existia desde o idade de quatro anos no espírito 
de seu autor. 

Á grande descoberta de Esquirol, batizada de monoma
nia, tinha sido mostrar - ou de acreditar mostrar - que um 
certo tipo de crime atestava a loucura sozinho, por sua sim
ples presença. Encontra-se no laudo de VasleI apenas uma 
única alusão, aliás indireta, à monomania: "entre as centenas 
de monomaníacos que eu tratei, não vi alienação mais mani
festa'· E: muito ou muito pouco. Se Vastel tratou de cente
nas de Monomamacos, é que ele Hão toma o conceito no últi
mo sentido preciso que lhe deu Esquirol. Em comper.sação, 
toda a economia de sua demonstração é conduzida sobre um 
registro InverJO da nova maneira de pensar, que O conceito 
de monomania assinala. Se lJ monomania homicida é bem 
esta singular conjunção pela qual a existência do ato criminal 
tomada por ela '11esma marca a loucura, Vastel procura ao 
contrário exteriorizar a relação entre o crime e a loucura. Ele 
dedica-se a encolitrar antes, alhures, através de uma multipli
cidade de delírios, uma alienação da qual o assassinato é 
apenas a cristalização paroxística. E, como se ele temesse não 
convencer desenvolve a ... ·ertente complementar desta demons
tração, mteiramente orientada pela pesquisa de uma pertur
bação do entendimento. Âo lado do desregramento do espí
rito, ele Si' dedica a mostrar sua fraqueza congênita, a quase
idiOlice de Riviere, contra a evidência atestada pela narrativa 
do crime. 

LIma situação marginal 

Assim, embora utilizando as categorias da nova medicina 
mental, o pedestal epistemológico da interpretação de Vastel 
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mantém lima concepção da loucura que cobre ° século XV JII 
e os primeiros anos do XIX (Georget a exprime ainda em 1820, 
fazendo do deurio o sintoma necessário da doença mental). 
A posição relativamente marginal de Vastel na instituição psi
quiátrica poderia justificar este atraso. Do ponto de vista de 
.~ua formação, primeiramente, como a maior parte dos pro
vincianos da época, terminou sua medicina em Paris. Mas. 
tão logo passou sua tese. voltou a Caen. Ele não freqüentou 
pois a escola de Salpêtriere. onde, através da atenção dada 
ao comportamento e à perturbação de outras faculdades além 
do entendimento, elabora-se em torno de Esquifol uma re
novação da concepção da loucura que '1ai ,'mpor sua marca 
em todo o século XIX. 

E igualmente devido a razões acidentais, introduzido por 
sua rede de relações locais. que Vastel chega a ocupar a fun
ção- de médico adjunto do asilo do Bon Sauveur de Caen, 
antes de tornar-se, pela morte do titular. o médico respon
sável deste estabelecime"toM • Esta não é a sua única ocupa
ção. Sucessivamente médico do liceu e dos hospitais, profes
sor e depois diretor da Escola de Medicina de Caen, viçe
presidente do Conselho Departamental de Higiene e Salubri
dade, presidente do júri de inspeção de farmácias e da Asso
ciação dos Médicos de Calvados, membro do Conselho· Geral 

64 Sua biografia diz que ele voltou para Caen, "chamado antes 
de tudo, graças a certas relações de família, para os vários estabele
cimentos de ensino. Nomeado adjunto do Bon Sauveur, que seria para 
ele fonte inesgotável de úteis e curiosas observações, o sr. Vastel, sem 
passar pelas incertezas e dificuldades de um trabalhoso início, não' tar
dou a construir para si uma posição considerada" (biografia de J. Ch. 
E. Vastel por Denis-Dumont, MemóriDs da Academia de Caen, 1876). 
O Bon Saúveur de Caen, estabelecimento particular ditigido" por um 
religioso, o abade Jaumet, classifica-se entre a dúzia de estabelecimen
tos que, antes da lei de 1838, eram organizados especialmente para o 
tratamento dos alienados. Em particular OS alienados aí são classifi
cados em função de seus sintomas, como preconizava Pine1. Esquirol 
faz o elogio do estabelecimento "em seu relatório "Casas de Alienados", 
em Des ma/adies mellfales, t. li, 1838. No entanto ele não é irrepreen
sível em função do saber da época, já que, com respeito a alguns 
detalhes de organização, Esquirol lamenta que "estudos mais médicos 
não, tenham presidido a direção deste estabelecimento". 
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da Associação dos Médicos da França, ele tem o perfil de 
carreira de um notável médico de província, e não o dos io
vens "médicos especialistas" provenientes da escola de Es
quirol, que começam a difundir a nova ideologia psiquiátrica. 
mais ou menos da maneira que os mestres da terceira repú~ 
blica levarão a instrução ao povo. 

r astel é pois uma espécie de semi-especialista, como os 
alienistas que, até Pinel inclusive, consagravam apenas uma 
parte de Suas atividades à medicina mental. Colocado na pe
ri/eria da área de propagação da nova ciência. partilha da 
sua estratégia. Mas ele não representa o centro do poder e do 
saber psiquiátricos. 

3/() parecer parüriense 

Esse centro está em Paris. Ele intervém diretamente no 
terceiro parecer, depois da condenação à morte de Riviere. 
para arrancar ao menos o indulto real. Mas a maneira pela 
qual a intervenção é orquestrada parece à primeira vista bas~ 
tante desconcertante. Este último parecer não traz, com efeito, 
nenhum elemento novo. Os signatdrios não viram o conde
nado, trabalharam sobre os documentos de segunda mão do 
dossiê. Eles se contentam em destacar os· 'principais elemen
tos susceptíveis de dar crédito à tese da loucura e apresen
tá-los numa ordem clara e coerente. O texto, curto e pruden
te, evita a polêmica e não insiste nos pontos mais contro
vertidos. 

Um único exemplo, a curiosa presença como que em 
sombra chinesa do conceito de monomania. Ele é introduzido 
indiretamente por uma comparação entre o comportamento 
de Riviere depois do seu crime e dos monomamacos que pa
recem recobrar a razão depOis de um acesso paroxístico .• \las 
não é dito explicitamente que Pierre Riviere é monomanía~ 
co. Vastel igualmente, como vimos, fazia um uso discreto da 
noção de monomania. Mas, pelo segundo parecer, podia-se 
perguntar se esta reserva se prendia à ignorância dos recursos 
que a noção podia fornecer em sua aplicação no caso de Ri~ 
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Vlere, ou à prudência tática. Com efeito a monomania, que 
conheceu sua idade de ouro por volta de 1825, parece na 
época desgastada por ter servido demais, e arrisca-se a indis
por um tribunal (cf. a nota seguinte). No terceiro parecer- é 
esta explicação pela prudência que se impõe certamente. Entre 
G.f' signatários do parecer se acham, com efeito (à exceção 
de Georget, morto neste ínterim) os três nomes que fizeram, 
sem dúvida, o máximo na medicina mental francesa para di
fundir esta noção. Esquirol é o criador do conceito. Leuret 
conduziu nos Annales a contrapolêmica contra Elias Regnault 
e a tendência que no meio jurídico interpreta a monomania 
como uma simples invenção dos médicos para intrometerem-se 
no domínio judiciário. Marc se prepara a dar à teoria sua 
forma mais sistemática, distinguindo em De la folie considé
rée du point de vue médico-Iégal (1840) "a mono mania ins
tintiva" da "mono mania raciocinante". 

Os signatários têm pois todos os recursos te6ricos neces
sários para fundamentar seu diagn6stico. Uma frase no texto 
assinala, aliás, sob seu ecletismo esta possibilidade de supe
rar a concepção intelectualista da loucura, à qual Vastel' per
manecia ainda preso: considerando que o relato de sua vida, 
escrito por Pierre Riviere, demonstra uma aberração profunda 
de suas faculdades intelectuais e de seus sentimentos morais. 
Mas os signatários passam muito rapidamente sobre este ponto 
da doutrina essencial. Da mesma maneira, face à "refutação" 
da monomania de Riviere por Bouchard, que supõe uma re
dução do conceito ao delírio parcial, eles se contentam em 
afirmar diplomaticamente a relatividade das. categorias noso
gráficas, que não saberiam pretender impor à natureza limites 
que ela não pudesse transpor. Entretanto, nos textos da época, 
os autores insistem, ao contrário, no caráter coercitivo da no
sogra/ia. Mas não é o momento de abrir um debate teórico 
sobre a monomania. E preciso convencer evitando chocar. 
Uma falta de discernimento é para um tribunal um argumen
to melhor que uma patologia da vontade. O terceiro parecer 
ratifica pois, no essencial, o conteúdo do de Vastel. Ele não 
impõe uma teoria específica da loucura, evita mesmo fazer 
um diagnóstico preciso. 
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o mais importante neste texto são as assinaturas. O pa
recer é Umtl espécie de petição introduzida pela fórmula 
os abaixo-assinados ... , cada nome seguido da função prin
cipal do signatário. Ele significa que o núcleo ativo do meio 
médico, concernido pelas aplicações sociais da medicina, co
loca todo o seu peso na balança para atestar a loucura de 
Riviere. E interessante explicitar o que este grupo representa 
em termos de poder: 

- Esquirol: continuador direto de Pinel e líder incontes
te da nova escola de medicina mental, médico-chefe da Casa 
Real de Charenton, inspetor-geral das faculdades de medicina, 
membro do Conselho-Geral, do Conselho de Higiene Pública 
e de Salubridade, do qual se tornará o presidente, membro 
da Academia de Ciências Morais e Políticas. 

- Marc, primeiro-médico do rei, membro do ,Conselho 
Superior da Saúde, do Conselho de Salubridade e da Ácade
mia Real de Medicina. 

- Pariset, médico-chefe em Salpêtriere, onde substituiu 
Pinel, membro do Conselho de Salubridade, do Conselho
Geral das Prisões, do Conselho Superior 4a Saúde, da Acade
mia das Ciências Morais e da Academia Real de Medicina, 
da qual se tornará o secretário perpétuo em 1842. 

- OrfiJa, a autoridade em medicina legal com o seu 
Tratado de Medicina Legal em 4 volumes, membro do Con,
selho Real de Instrução Pública e do Conselho-Geral dos Hos
pícios, conselheiro-geral de Seine, decano da F acuIdade de 
Medicina. 

- Rostan, professor de clínica interna 1Ul F acuidade de 
Medicina. membro da Academia Real de Medicina. 

- Mais dois discípulos diretos de Esquirol, seu sobrinho 
Mitivié, médico em Salpêtriere e seu associado na clínica par
ticular de lvry-sur-Seine, e Leuret, que Esquirol colocou como 
secretário dos Annales d'hygiene publique el de médecine 
Iégale desde seu surgimento em 1829. 

Duas notas somente sobre a composição deste aréopago. 
A 'escola de Salpêtriere está ai super-representada, mas ela in
tervém em total igualdade de ponto de vista com os mais emi
nentes representantes da medicina higienista. O Conselho de 
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Salubridade foi com efeito a instituição articuladora que reu
niu estas personalidades. Os Annales d'hygiene publique et de 
médecine légale, criados em 1829 sob a instigação de Esquirol 
e de !dare, exprimem a ideologia deste grupo que compreende 
também Villermé e Parent-Duchâtel. O prospecto anunciando 
a aparição da revista é particu.larmente significativo quanto 
às intenções dos ammadores, dos quais sete sobre doze dos 
membros do comitê. de redução fazem parte também do Con
selho de Salubridade: 

A medicina não tem somente por objetivo estudar e 
Curar as doenças. ela tem relações com a organização social; 
algumas vezes, ela ajuda o legislador na confecção das leis, 
freqüentemente ela esclarece o magistrado em sua aplicação, 
c sempre ela vela, com a administração, pela manutenção da 
saúde pública. Assim aplicada às necessidadeli da sociedade, 
esta parte de nossos conhecimentos constitui a higiene pública 
e a medicina lega165• 

Esta declaração resume o con.'ienso político dos signa
tários do ierceiro parecer Riviere. Quanto ao consenSo teóri
co, ele apenas reflete o essencial dos principias da escola de 
Salpêtriere, em particular a preponderância dada "às causas 
morais" sobre as "causas físicas" da loucura, mas não é indis
pensável. Em particular encontra-se entre os signatários Ros
tan, antigo aluno de Pinel certamente, mas sobretudo primeiro 
teórico do organict'smo. As c1ivagens teóricas da época entre 
os "somáticos" e os "ideológicos", partidárias de uma etiolo
gia física e de uma etiologia psíquica da doenÇ.1l mental, são 
transcendidas por um acordo tático e politico mais funda
mentaI. Eles compartilham da mesma estratégia para raciona
lizar a expansão da nova especialidade médica e defender suas 
aplicações sociais. 

Uma estratégia médica 

o conteúdo e a função do terceiro parecer devem ser 
compreendidos nesta lógica do poder médico. 't preciso que 

65 Anna!es d'hygiene publique et de médecifle légale, n.c 1, 1829. 
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a medicz'na mental prove sua aptidão em ganhar seu lugar ao 
lado da justiça, lutando até o fim -nos casos dificeis. O caso 
Riviere é um destes. A condenação de Riviere como louco 
pelo júri é urna derrota para todo o corpo. Sete sumidades 
médicas não se mobilizam, em 1835, por um assassinato qual
quer a quem nunca viram. Elas fazem uma demonstração do 
poder. Foram requisitadas pela defesa, mas também alertadas 
pela imprensa da importância do que estav(l em jogo (cf. um 
extrato deste dossr"ê). 

Leuret abre generosamente as colunas dos Annales e re
colhe as mais prestigiosas assinaturas. Não é proibido pensar 
que a operação estava tatlcamente montada no detalhe" já 
que Afarc, prr"meiro-médr"co do rei. estava particu~armente 

bem colocado para fazer o papel de intercessor junto a Louis
Philippe. 

A "petição" atinge seu objetivo, já que a condenação 
pelo júd é apagada por uma comutação da pena obtr"da por 
um pedido de indulto argumentado medicamente, E contudo 
uma meia-vitória. Pie"!! Riviere, sabemos. se enforcará lJ,a 
cela cinco anos mais tarde. A. intervenção médica arranca-o 
do carrasco mas não da adm!'nistração penitenciária. lnde~ 
pendentemente de toda motivação humanista - o humanismo 
médico. viu-se, não chega a transgredir as exigências de ordem 
pública - uma tal conclusão de todo esre caso trai um estado 
da legislação que contraria a polltica de- expansão da me~ 
dicina mental. Um leitor da Gazette des Tribunaux sublinha 
esta dificuldade. Se RiVlere tivesse sido inocentado pela Corte, 
que garantias se teria tido de que ele, no futuro, ,seria im~ 
pedido de causar danar De fato, não há disposição legislativa 
que se aplique precisamente no caso dos alienados perigosos 
reconhecidos como irresponsáveis. A jurisprudência nestas cir· 
cunstâncias é ilustrada por este extrato do julgamento pelo 
qual um tribunal de júri renuncia num caso de monomanili. 
homicida (sobre parecer de Esquirol e de Ferrus): 

"A Corte, depois de havê-lo deliberado, visto que das 
peças e do processo resultam provas suficientes de que Jac:" 
ques Ba.ptiste D ... estava em estado de demência. na noite de 
3 )'lara 4 de maio de 1828, na qual a ação a ele imp\ltada 
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foi cometida, e que assim, nos termos do artigo 64 do Có
digo Penal, não há nem crime nem delito, diz que não há 
lugar para acusação nem para maiores diligências contra D ... : 
ordena entretanto que ele seja colocado à disposição do pro
curador do rei, que tomará· a seu respeito as medidas neces
sárias à segurança pública e aos interesses particulares 
de D ___ 66 

O poder psiquiátrico arrisca-se a ficar assim como um 
simples poder de intercepção. Ele impede o exerdcio da úl
tima forma da repressão judiciária, mas não foi ainda prepa
rado um quadro jurídico e institucional específico no qual 
inscrever suas conquistas. Entretanto - Vastel e Leuret o 
assinalam - a irresponsabilização médica exige um regime 
privativo de liberdade, e mesmo - Leuret - uma intervenção 
precedendo o ato que pôs em movimento a máquina judiciá
ria. Porque eles compartilham das normas dominantes em 
matéria de repressão e porque eles têm ao mesmo tempo ne
cessidade de um novo dispositivo para desdobrar os recursos 
da medicina mental, os psiquiatras estão numa relação ambí
gua em relação ao poder judiciário. Todos os t~xtos médico
legais da época sublinham que o parecer pSiquiátrico não tem 
por objetivo nem inocentar o crime, nem repor ou deixar em 
liberdade alienados perigosos. LeEret sugere aqui que ele é 
capaz de implantar um modo de controle mais eficaz. pre
ventivo. Mas a medicina mental só poderá se impor como 
instância de controle complementar da justiça se ela for capaz 
de se dotar da dupla estrutura institucional e legislativa ori
ginai que lhes faz falta_ 

o iIolamento médk:o 

Em 1835, uma solução começa a se esboçar. Os mesmos 
atores que se mobilizam por Riviere já estão engajados num 
empreendimento bem mais ambicioso. A lei de 1838 se pre
para, com o concurso ativo dos grandes nomes da psiquiatria. 

66 Annales d'hygj~ne publique et de médecine légale. t~29. t. li. 
p. 403. 
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Eles conseguirão impor - até hoje - uma síntese nova que 
marca - entre outras coisas - uma modificação decisiva nas 
relações do médico e do penal. Institucionalizando cuidado
samente as modalidades da internação ex-officio e "voluntá
ria" - em "estabelecimentos especiais" (os asilos), a dupla 
eXigência que se viu aflorar no "caso Riviere" vai poder ser 
satisfeita. O confinamento ex-officio prepara a possibilidade 
de um internamento rápido, tão eficaz e imperativo quanto o 
isolamento penal. Mus ele apresenta a vantagem suplementar 
de poder intervir antes que um ato delituoso seja cometido, 
antes também que um julgamento de illlerdiçoo seia emitido, 
como era em princípio exigido nos casos de loucura, antes da 
lei de 1838. Um certificado médico, homologado pela auto
ridade prefeitoral e controlado pela possibilidade de uma ins
peção judiciária, vai poder detectar estados potencialmente 
perigosos. 

Nem tudo está completamente resolvido, pois nenhuma 
disposição estipula a duração da internação, e alguns logo 
lamentarão esta lacuna da lei, no caso dos alienados perigo
sos para os quais se impõe um isolamento perpétuo. Mas tal 
estipulação talvez não seja necessária. A possibilidade da 
"saída" ficando subordinada a uma "cura" medicamente cons
tatada. a sociedade do século XIX deveria confiar bastante 
nesses "médiéos especialistas" para estar segura' de que eles 
não usariam este poder exorbitante no sentido do laxismo. A 
mais, a necessidade de obter o aval da autoridade judicial 
para a saída de um confinamento obrigatório oferece uma 
garantia suplementar. A facilidade de manobra que a medi
cina mental alcança nesta época fica pois bem firmemente 
circunscrita no quadro de um mandato social preciso. É uma 
delegação de poder que recebe para administrar, em campa· 
tibilidade total com as normas dominantes, um setor par. 
ticularmente difícil no donúnio do que se chama hoje a "des
viância". Disso resta que a sanção que ameaça alguns destes 
"desviantes" se desdobra. De um lado o aparelho da justiça 
penal que domina a sombra da guilhotina. Do outro, o isola
mento médico e a sombra do asilo. 

Robert Castel 
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7. As intermitências da razão 

o problema 

De repente, começa-se a fazer falar o criminoso, a fazê-lo 
escrever. De um lado os médicos e os homens da lei; do outro 
o criminoso. visto desta vez como um "louco". Mas, pode-se 
perguntar, por que esta fala nova dos interrogatórios, por que 
esta redação do memorial, o que se quer fazer dizer, o que 

se quer saber? 
E: o que tentamos responder, numa nota que quer apenas 

mostrar o problema. Quanto à solução. se se pode falar em 
solução, foi preciso buscá-la numa dificuldade intrínseca, e 
quase constitutiva. da medicina mental dos primeiros decê
nios do séculc.. XIX, em torno da noção de monomania, e na 
prática da instru~ão judiciária, com seu processo de inquérito. 
de observação, de interrogat6rio, que é sugerido, e mesmo 
teorizado, no caso de loucura suspeita, pelos manuais de me· 

dicina legal. 
Assim, numa sub-reptícia cumplicidade, vem-se inscrever, 

para identificar a loucura ou desmascarar a hipocrisia, a ques
tão feita ao criminoso, em uma configuração nova em 'que 
se trata: com o pano de fundo do crime inexpiável, da razão, 
do delírio e da simulação. "Escreva pois - diz o procurador 
_ esse memorial que você queria escrever, e assim se saberá, 
depois, se você deve ir para o asilo, a prisão ou o cadafalso"; 
havia nisso _ sim ou não - m6vel e interesse? Havia nisso 
_ sim ou não _ consciência e responsabilidade no ato cri-

minal? 
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Mas vejamos. Esta escrita invocada e mesmo requisi
tada, este discurso espreitado e mesmo ouvido, não respondem 
à questão no mesmo momento em que seus autores parecem 
estranhamente e perigosamente impassíveis, negligentes e in
diferentes diante das conseqüências judiciárias do crinze. En
tão, visto que alguma coisa se diz nesta escrita, é talvez que 
a questão está mal colocada, e até que ela não tem sentido, se 
não o de trair O seu não-senso e sua incerteza constitutiva. É 
sem dúvida isto que, à sua maneira (a única possível, porém), 
queria dizer Riviere, e assim como ele pede para ser ouvido 
(mas contanto que se entenda o que eu quero dizer é o que 
eu peço, e redigi tudo da melhor maneira que pude), assim 
tentar-se-á ouvi-lo. 

A incerteza 

o Journal de médecine et de chirurgie pratique, em 1836, 
introduziu assim a recensão do caso Riviere: 

A questão tão importante e obscura da monoffianla ho'rriicida 
foi várias vezes lembrada neste jornal. Vamos acrescentar aos fatos 
já citados um novo, que foi publicado recentemente, e que, 
por mais de um lado, merece toda a atenção de nossos colegas. 
Os médicos chamados pela autoridade, tendo emitido opi
niões diferentes sobre a existênCia da monomania no sujeito 
desta observação, faremos seguir a exposição ... 

Cóm efeito, segundo o mesmo jornal, entre seis médicos 
consultados na audiência, três foram de opinião que el~ era 
alienado, três outro~ que ele não o era. 

Quanto aos pareceres do dossiê, Bouchard afirma, como 
se sabe, que Pierre Riviere não é monomaníaco, já que não 
delira sobre um só e único objeto; Vastel, por seu lado, se não 
invoca, por razões de oportunidade, a noção de mono mania, 
argumento inaceitável pelos magistrados e já muito contra· 
vertido entre os pr6prios médicos, não exclui, por diversas 
vezes, uma volta à razão em Riviere depois do abalo moral 
do crime; os signatários enfim do laudo para o pedido de in· 
dulto (Esquirol, Orfila etc.) fazem discretamente; mas expli
citamente, alusão aos monomaníacos homicidas... que, de· 
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pois da realização da ação para a qual eram compelidos, tor· 
nam-se às vczes calmos, e mesmo racionais. 

Os próprios jurados parecem divididos sobre, a questão 
da loucura em Riviere (e portanto de sua liberdade moral, 
de sua responsabilidade, de sua consciênciá do aio) pois, se 
encontraram nele bastante discernimento para dever ser res
ponsável por suas açõ~s, pensam que as circunstâncias em 
meio às quais o culpado se encontrou puderam influenciar 
fortemente sua razão, da qual jamais gozou inteiramente. 

Eis a questão: o crime de Riviere, em 4uem não se sabe 
muito bem traçar os limites entre a razão e a loucura, e que 
parece pois recomeçar a série de crimes que ocupou a cena 
judiciária nos anos 1829: crimes fora das normas, excessivos, 
incompreensíveis, pois parecem infringir a ordem social e na
tural (mata-se os pais, as crianças, alimenta-se da carne das 
l'itimas)61 ao mesmo tempo que os criminosos parecem agir 
sem motivo aparente e gozar da integridade de suas junções 
intelectuaís68 _ o crime de Riviere parece pois trazer nova
mente à luz a perigosa questão da coexistência da loucura 
e da razão, do delírio parcial, do intervalo lúcido. 

Será possível que o criminoso goze inteiramente de sua 
razão, ou que ele a perca por um instante para recuperá-la 

61 Ver Relatório em Georget, Examen des proces crimillels de 

IJéger, Lecouffe ... 1825. 
65 Na ata de acusação de Henrlette Cornier, que matou o filho 

de uma vizinha e jogou sua cabeça na rua, foi dito que a culpada "pa
rece não ter jamais perdido, seja meditando e preparando seu crime 
horrendo, seja realizando-o, a presença de espírito, o discernimento e 
mesmo o sangue-frio de que ela parece susceptível". A mais, escreve 
Marc, "apesar do cuidado com o qual o processo foi instruído, não se 
pôde descobrir nem mesmo suspeitar de qualquer motivo. no sentido 
legal, que poderia ter feito agir a acusada" (H. Marc. Laudo Médico
Legal para H. Cornier, 1826). Quanto a Léger, depois de ter confir
mado seu crime (ele comeu o coração de sua vítima), "ele não pro
cura mais ocultar nada - diz o ato de acusação -, ele recupera todo 
o seu sangue-frio e desenvolve ele próprio a série de crimes dos quais 
se tomou culpado; ele revela até suas mínimas circunstâncias; produz 
suas provas, indica à justiça o cenário do crime e a maneira como 
ele foi consumado; o JUIZ não mais precisa interrogar; é o criminoso 
que fala" (Georget, op. cit., p. 4). 
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em seguida,? Teve ele consciência de seu alo? Agiu sem mo
tivo e sem premeditação? Delira sobre um s6 objeto, guar
dalldo o resto de suas percepções intactas? Uma só de suas 
funções foi atingida, com exclusão de todas as outras? Eis o 
conjunto de perguntas que atravessam, d::sde o começo do 
s~culo, a me~i~ina mental nascente, e que Instauram uma 
série de divisõe'l entre os médicos de um.. lado, e entre os mé
dicos e os juristas de outro Iado.~ o problema teórico (e tam
bém político) estando em saber se é como a razão pode ser 
criminosa, e como tudo r'sto, crime e saber, pode ser "supor
tado" pelo ql/.e se chama a ordem sociaJG9. 

Para compreender pois se a incerteza que indicam, de 
maneiras diferentes, os pareceres contraditórios dos médicos, 
o veredicto dos jurados, e até as opiniões das testemunhas 
(para quem, quase sempre, Riviere .passava por louco, mesmo 
não o sendo verdadeiramente), era acidental ou constitutiva 
de um certo saber da doença mental, nos será preciso por 
uns tempos descrever a estrutura teórica a partir deste ensina
mento ie Pinel. que a ~edicina da época não cessou àe per
ceber como uma inauguração e·como um precedente maior. 

Localizar a loucura 

Pinel, em sua Nosographie philo$ophique70, reconhece 
que as neuroses são lesões do sentimento e do movimento 

89 Sobre a monomania, Marc dirá. por exemplo: "Pode-se extrair 
daí. como principio geral, Que quando a monomania homicida se mani
festa, ela foi constantemente precedida de fenômeno!; próprios a 'indi
car uma alteração peTo menos inicial das iaculd:ldes intelectuais. e esta 
circunstância é tranqüflizadora para a ordem social, já que ela pode 
servir para distinguir o crime do detlrio, o fingimento da realidade" 
(op. cit., p. 58); e Orfila, por seu lado, acrescentará: "Não dissimula. 
mos o quanto será às vezes difícil de se pronunciar sobre a existência 
da monomania e o Quanto seria 'Oerigoso para a ordem social aplicar 
de uma maneira abusiva o princípio que defendemos" (Traité de mé-
decine Iéga!e, 3.a ed .• 1836). 

70 Não se trata aqui, naturalmente, de retraçar a história da me· 
dicina mental nascente. mas somente de relembrar os fundamentos do 
!'roblema que nos ocupa: como as noções de loucura raciocinante, de 
delírio parcial e de mQQ.Qm:lQ,ia permitiram o surgimento da palavra 
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que comportam alterações ou perversões das qualidades mo.
rais, sem inflamação nem lesão de estrutura, e com atributos 
que agem mais diretamente sobre o sistema nervoso, que tem 
'por origem conhecida o órgão encefálico. Pinel tinha, além 
disso. observado oito casos de loucura, nos quais os doentes 
pareciam ter conservado a integridade de suas funções inte
lectuais. e esta observação está na origem da importante distinção 
entre uma mania sem delírio (onde não se constata nenhuma 
alteração sensível das funções do entendimento, da percepção, 
do' juízo, da imaginação, da mem6ria~ mas uma perversão 
nas funções afetivas, um impulso cego para atos de violência 
ou mesmo um furor sanguinário. sem que se possa assinalar 
nenhuma idéia dominante e nenhuma ilusão da imaginação 
que sejam a causa determinante desta funesta tendência) e 
uma mania com delírio (com lesão de uma ou várias funções 
do entendimento e da vontade, com emoções alegres ou tris
tes, extravagantes ou furiosas). 

Pinel parece pois excluir que se possa constatar na ori
gem da doença uma lesão orglJ..nica, e que, por conseguinte, 
se possa determinar-lhe uma sede única, conforme os pres
supostos do sistema de Condillac que Pinel invoca explicita
mente71,; nesta espéCie de divisão do trabalho que regula o 
espírito, a doença afeta uma faculdade com exclusão das 
outras; as junções afetivas se não há deúrio, o entendimento 
ou a vontade se há delírio. 

Assim a loucura pode ser apenas a perversão de uma 
faculdade subalterna, ou disfunção parcial, produzidas por 

e da escrita do louco-criminoso. Encontrar-se-á uma boa expOSlçao 
sobre a monomania e as questões relativas à responsabilidade moral 
em P. Dubuisson, "De l'évolution des opinions en matiere de respon
sabilité, Archives d'anthropologie criminelle et des sciencies pénales, 
1887. 

71 "Não importa da mesma forma à história do entendimento 
humano poder considerar de uma maneira isolada suas diversas fun
ções, como a atenção, a comparação, o juízo, a reflexão, a imaginação, 
a memória, o raciocínio, com as alterações das quais essas funç.ões são 
susceptíveis?" E, a propósito do assunto: "Todo este conjunto de fatos 
(de mania sem ou com delírio) pode-se conciliar com a cpinião de 
um assunto ou princípio único e indivisível de entendimento?" 
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causas acidentais e exteriores. Pinel viu bem que existe uma 
força de loucura72 intrinseca à razão, mas para imputá-la em 
seguida seja às funções afetivas, seja à lesão de uma função 
de entendimento. O duplo postulado da inexistência da sede 
única e da relativa autonomia das diferentes funções do es
pírito salvaguardava em parte o princípio de uma razão uni
versal. constitutivamente sã em seu fundamento e em seus 
efeitos. e por outro lado excluía que se pudesse considerar 
a loucura como intrinsecamente produzida e engendrada por 
esta mesma razão. e pela "ordem social" que a suporta. Do
ravante a loucura, em sua forma de mania, será apenas desvio, 
Hdesviância" perversão etc., desregramento em relaçilo a uma nor
ma universa[13; ela será perda total da razão na sua forma de de
mência e não-acesso à razão em sua forma de idiotice. 

A base teórica de Pinel não será fundamentalmente mo
dificada por seus discípulos; eles se dedicarão a dar um nome 
a esta perigosa coabitação da loucura e da razão que Pinel 

72 Da mesma forma que a economia ricardiana isola a noção de 
força de trabalho, sem poder lhe determinar o valor, 

73 Não sabemos até que ponto PineI podia conhecer as doutrinas 
kantianas (Kant é citado pelos médicos a propósito de sua reivindica
ção a favor dos fil6sofos. em detrimento da medicina judiciãria, da 
competência sobre questão de saber "se o acusado no momento do 
seu ato estava de posse de suas faculdades de entender e de julgar"); 
mas trata-se aqui menos de influência que de pertencer a um mesmo 
conjunto conceitual; para Kant, com efeito, a loucura não atinge o 
princípio de um funcionamento universal da razão, em vista do qual 
a loucura é apenas uma contra-razão, tendo suas leis pr6prias e suas 
regras específicas: "Pois a desrazão - diz ele na Antropologia (1797) 
_ (que é qualquer coisa de positivo e não somente uma falta de ra
zão) é, como a razão ela pr6pria, uma forma pura à qual os objeto!'. 
podem corresponder e todas as duas se elevam ao universal". 

De resto, J, Falret afirmará a este respeito, em 1866 ("De la fotie 
raisonnante ou folie morale", Annales médico_psychologiques): "Veja
mos se sua conduta (do pretenso monomaníaco) está de acordo com 
o senso comum ou o senso geral, e se ele não chocou frontalmente c 
'muito violentamente todas as idéias comuns, todas as noções recebidas, 
todas as conveniências gerais, em suma, os fundamentos comuns que 
constituem a razão geral da humanidade; pois é nessa apreciação da ra
zão comum, com suas numerosas variações e oscilações individuais possí
veis, que reside o ponto de comparação fundamental que permite di
ferenciar em última anãlise a loucura da razão", 
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já havia chamado de loucura raciocinante; eles localizarão 
mais precisamente as faculdades atingidas; procurarão iden
tificar os "acidentes" que são sua causa. 

A m.oDOmaoia 

Assim, sobre esta superfície indicada por Pinel, on(l- .. 
loucura costeia ambiguamente a razão. Esquirol ·: .. Jnstruiu, 
desde os anos de 1810. O edifício da monomania ou loucura 
parcial, palavra, dirá ele, que convém /I todos os deHrios 
parciais: "o alienado, conservando o uso de quase toda ,sua 
razão, delira apenas sobre um objeto ou sobre um pequeno 
número de objetos; sentindo, raciocinando, pensando e agin
do, aliás. como ele próJ-rio sentia, pensava e agia antes de 
estar doente"74. Quando ela é homicida. a monomania é um 
delírio parcial, caracterizado por um impulso mais ou menos 
violento ao assassinato, provocado ele próprio ou por uma 
convicção íntima. mas delirante, pela exaltação da imagina
ção ou por um raciocínio falso. ou pelas paixões em delí,rio, 
ou bem, se não se observa nenhuma alteração da inteligência 
ou das afeições, por um instinto cego. por uma tendência 
irresistivel. por qualquer coisa de indefinível (o que os pr6-
prios criminosos chamavam "vozes, o espírito mau, alguma 
coisa que me empurrou"), O que quer que seja, a monomania 
permanece essencialmente uma afecção que apresenta ao 
observador os mais estranhos e variados fenômenos, que abar
ca todas as misteriosas anomalias da sensibilidade (1820) e 
cujo estudo é inseparável do conhecimento das paixões; é no 
coração do homem que ela tem a sua sede; é aí que é pre
ciso escavar para compreender todas as suas nuances, Curio
samente, e de uma maneira fatalmente mecanicista, Esquirol 
fazia da monomania uma espécie de mal do século, devido ao 
desenvolvimento das faculdades intelectuais. e mais geralmente 
ao estado de sociedade (a policia por exemplo. com o 

74 Nota sobre a monomania homicida, 1827, Em 1860 um mó
dico alemão, Griesinger, dirã que "a criação da mania por Pinel foi 
uma desgraça para a ciência". 
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enfraquecimento da antiga demonomania, podia contribuir, 
segundo ele, para perturbar as imaginações fracas). 

Por seu lado, Georgel, a partir de 1825, introduziu a 
noção de mono mania instintiva, devida essencialmente a uma 
perversão ou a um obscurecimento da vontade, por causas 
tão absurdas quanto as vicissitudes da vida, o enfraquecimen
to pela doença, a perversão das paixões: é o que fizeram 
supor os crimes dos ogros (Papavoine, Feldtmann, Léger), 
crimes aparentemente sem m6vel em sujeitos racionais, os 
quais ele justifica reivindicando a presença da loucura, em 
seu Examen. 

Doravante monomanias instintiva, intelectual e racional 
!ie entrecruzam e se superpõem, numa mistura que freqüente~ 
mente parece inextrincável aos pr6prios médicos; o que conta. 
além da terminologia e das definiçãe.\, é que uma zona obscu
ra e inquietante parece sobrepujar o saber médico, zona atra
\'essada freqüentemente por um cri, 'te com eclipses e retornos 
da razão. Eis por que, em 1827, b""squirol acautela-se contra 
a tendência de erigir a monomani:;. (que é, segundo ele, ape
nas um fato de observação) em tEoria ou em sistema75, e mé
dicos como Marc, chamados parc. dar pareceres legais, frisam 
que não se deve abusar da noção de monomania, esta podendo 
ser apenas uma exceção que só deve ser admitida com ex
trema reserva, no interesse da ordem social. Aconselhando as 
mesmas precauções e a mesma circunspecção, Drfila, em seu 
Tratado, frisava; "Não dissimularemos o quanto poderá ser 
álgumas vezes difícil se promfficiar sobre a ex.istência da mo
nomania, e o quanto seria perigoso para a ordem social apli
car de uma maneira absurda o princípio que defendemos; 
às luzes e à probidade dos médicos é que deve ser exclusi
vamente reservado o direito de julgar cada caso, e de dar aos 

75 Taxa-se com efeito. bas~ante curiosamente contudo, a monoma
ma de fatalismo e de materialismo, pelo fato de que ela parecia colocar 
em debate a liberdade da alma; o que tinha levado Esquirol à cél~ 
bre súplica: "Não agrada a Deus que, promotores do materialismo e 
do fatalismo, queiramos criar ou defender as teorias subversivas da 
moral, da sociedade e da religião!" 
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tribunais os únicos elementos sobre os quais possam ser ra
zoavelmente baseados os julgamentos equitativos". 

A doutrina da monomania encontrava, com efeito, uma 
hostilidade igual nos juristas e nos magistrados, e, entre os mé
dicos, junto aos partidários das nascentes concepções anato
mopatológicas da loucura. Para uns, com efeito. se não havia 
dúvida nos casos de demência (o artigo 64 do C6digo 'Penal ex
cluindo então a culpabilidade, e portanto a existência do crime 
ou do delito), o princípio da tendência irresistivel da mono
mania devia, em compensação, ser reduz.ido àquele mais ge
raI da perversão culpada das paixões, a vontade guardando 
então todo seu império76; para os outros, tratava-se de dar um 
fundamento fisiológico, visível na abertura dos cadáveres, às 
noções por demais "esptritualistas" e "metafísicas" dos alunos 
de Pinefl1. 

76 Dupin e Tardif, num relatório de 30/3/1826, haviam afirmado: 
"Quando não se pudesse dizer que ele era culpado (o criminoso mono
maníaco) diria-se que era louco, e veria-se Charenton tomar o lugar 
da Bastilha", Por seu lado, Collard de Martigny, nas suas Questions de 
;urisprudence médico-légale (1828), !.ustc:ntava que a "monomania bo
micida não pode ser considerada como uma espécie de alienação men
tal, a não ser que as próprias paixões fossem assimI1adas à loucura. 
Nos dóis c;asos há delírio. A inteligência conserva sua integridade: todas 
as monomanias são paixões e todas as pai1tôcs são monomanias". Assim, 
acrescentava-se nos mesmos anos "se a monomania é tuna doença, é pre
ciso, quando ela conduz a crimes capitais, curá-la na Praça de Greve, 
isto é, na guilhotina". 

77 Já Gal~ em seu' tratado de 1810-1812 (Anatomia e Fisiologia 
do Cérebro), depois· de ter reconhecido a existência de alienações in
termitentes parciais e razoáveis, afirmava que "não é !lecessário buscar 
a causa destas doenças nem na alma nem numa pretensa prevaricação 
da imaginação, mas nos instrumentos materiais"; constatava ele que 
na abertura dos crânios de alienados obseíVa-se espessamento e den
sidade das membranas; quanto à tendência para o assassinato, dependia 
de um instinto carniceiro, cujo centro devia estar situado na região 
temporal e inferior parietal, acima das orelhàs, e cuja atividade era 
temperada e regularizada por fatores de ordem moral, como a educa
ção, os hábitos e a religião. Mais precisamente J. Bay1e, na NoulIelle 
doctri'le de la maladie mentale (í82S), notava. que já se bavia obser
vado vícios orgânicos na 10uC'.lra. na região do estômago e do intes
tino (PineO, na lesão das forças vitais do cérebro (Esquirol), na al
teração de um princípio de vida residente no sangue (Fodéré), na 
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Forçoso é entretanto reconhecer:, esta noção tão contes
tada e tão controvertida 1: monomania não cessou de reco
brir uma série de fatos (delírio parcial, ausência de delírio, 
intervalo lúcido) que permaneceram fundamentalmente mis
teriosos e incompreensíveis no sistema de Pinel e seus disá
pulos, no qual nutriu uma incerteza que se pode chamar de 
constitutiva. Deste sistema, a loucura raciocinante e a mono
mania foram a falha, a zona obscura, o ponto de opacidade, 
onde vieram simultaneamente e necessariamente se inscrever 
uma semiologia da exterioridade visível no plano dos sinais, 

acwnulação da bile (Prost), numa afecção cerebral (Georget) sem 
parecer, aliás. "dar a isso muita importância"; ele tentava assim jul
gar a loucura como um trajeto unitário. caracterizado pela inflamação 
crônica das :"Ileninges, "da qual a monomania seria apenas o primeiro 
episódio (com paralisia local ou geral), seguido daqueles da mania 
propriamente dita e da demência. :s o caminho tomado emprestado a 
Broussais (De l';rrltatfon de la foUe, 1828), Calmeil ADe la paralysie 
chez. les aliénés, 1826). Brierre de Boismont (Observations médico
légales sur la monomanie homicide. 1827). Estas pesquisas conduzi
rão por um lado às conclusões de Falret ("Da Loucura Racional ou 
Loucura Mora}", Annales Médico-Psychologiques, 1866), que negará 
à monomania o caráter de espécie ou de variedade especial da doença 
mental e., situando-se no terreno clinico, a inscreverá nas sínndromes 
complexas compreendendo a exaltação maníaca, a paralisia geral, a lou
cura histérica, a hipocondria moral, e, por outro lado, às teorias de 
Morei sobre a degeneresc&1cia e a hereditariedade, anunciando assim a 
concepção da loucura como desvio mensurável de uma norma onde 
virá se alojar a antropometria lombrosiana. Mas, no ano de 1830, na 
época do crime de Riviêre, F. Leuret, consignatário do parecer de Es
quiroI, enunciava ainda as seguintes proposições: 1-"A paralisia 'geral 
não é uma terminação da loucura; e as alterações que poderão ser 
encontradas ao abrir-se o corpo dos paralíticos, se só são encontrados 
nestes últimos, não deverão ser .consideradas como pertencentes ao 
delírio" (Fragments psychologiques sur la folie, 1834); Il-" A loucura 
consiste nas aberrações das faculdades do entendimento; ela não é, 
como as doenças comuns, caracterizada por sintomas físicos, e as cau
sas que a produzem, algumas vezes apreciáveis ao sentido, pertencem 
na maioria das vezes a uma ordem de fenômenos completamente es
tranhos às leis gerais da matéria" (Du traitement morare de la folie, 
1840); III - "Se é verdade que a loucura depende de uma alteração 
do encéfalo, ignora-se completamente em que consiste esta alteração" 
(i~id.); IV - "As aplicações que se quis fazer da frenologia ao estudo 
da alienação mental sao ,sem valor, assim como sem fundamento" (ibid.). 
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uma etiologia do determinismo mecanicista ao nível dos sin. 
tomas e das causas longínquas e um reconhecimento ou um 
desconhecimento do acidente cego no plano do fator desen. 
cadeante78• 

Exterioridade visível de sinais, determinismo mecanicista 
dos sintomas e de causas, acidente cego do desencadeamento: 
assim, entre as boas formas da demência e da idiotice, a mo
nomania funcionou como uma espécie de má forma, como 
uma forma articuladora, tocando alternadamente as duas ou
tras sem nunca recobri-Ias, e exigindo freqüentemente o acon
tecimento do crime para aparecer e enclausurar uma espécie 
de "no man's land" de alternância de lucidez e de deúrio, que 
médicos e juristas procurarão anexar em vão. Assim, a mo
nomania parece ter traçado apenas o limite ao qual podia 
chegar a medicina "nervosa", flmdamentada sobre o duplo e 
complementar pressuposto do funcionamento conforme a ra
'zão universal e a bondade intrínseca da ordem social. 

78 Para os sinais, no plano do comportamento, é a extravagân
cia e a singularidade que o louco apresenta desde a infância e que o 
conotam essencialmente como "selvagem", sujeito marginal em relação 
às normas da sociabilidade; no plano dos aspectos faciais, é a cor ter
rosa e lívida do rosto, os olhos escavados e sanguinolentos, a apa
rência, embotada que Zacchias já assinalava no seu Tratado, e que no
vamente são encontrados, com poucas variações, nos manuais de fisio
nomia (cf. o suplemento de Moreau no tomo VIII do tratado de 
Lavater, L'Art de connaítre les hommes par la physionomie, Paris, 1807), 
nos tratados de medicina legal (Metzger, Fodéré, Orfila). e nos depoi
mentos das testemunhas. A prova é dada aqui, com efeito, pela opi
nião dos que conheceram o louco ou o criminoso, sobre o fundamento 
desta semiologia estereotipada da loucura que parece circular, sem mui
ta variação, entre os manuais sábios e o imaginário popular. No plano 
dos sintomas são afecções tão heterogêneas quanto a insônia, o abafa
mento, os calores, as cefa!algias, os estados de angústia, os males do 
çstômago, as palpitações, consideradas contudo mais freqüentemente 
como efeitos do que como causas da doença. No plano das causas, 
a séric física (fatores hereditários, clima, idade) costeia a série moral 
(paixões, fanatismo, ociosidade) e a série social (educação, embria
guez, abusos venéreos, fome, miséria). Quanto, enfim, ao fator desen
cadeante, é o impulso súbito e a tendência irresistivel, materializados 
fia maioria das vezes, como se dizia, pelo "espírito maligno, uma pa
lavrD, uma idéia". 
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o I'CClIl'SO à escrita 

Os efeitos teóricos e práticos deste "obstáculo" da mo
nomania na medicina mental foram entretanto consideráveis: 
é na realidade o efeito conjugado da obscuridade constitutiva 
da monomania e da incerteza radical dos médicos que contri
buiu para o nascimento desta "sociologia" da doença mental, 
que não se limitava mais à identificação e localização dos si ... 
nais do quadro nosográficv, mas introduzia, ao lado e em 
suplemento da observação clínica enfraquecida, uma dimen
são quantitativa e espacial (levantamentos estatísticos por clas
ses de idade, regiões, profissões) e sobretudo uma dimen3ão 
temporal, nesta anamnese ampliada que constitui doravante a 
subida na hi$tória individual e familiar do lOUC019 j além disso, 
e é aqui que surge o memorial de Riviere, permitiu uma nova 
t.roca de palavras entre os médicos" os magistrados e o sujeito, 
e, em última instância, o recurso à escritaso. 

Com efeito, na impossibilidade de reconhecer a doença 
por sinais intrínsecos, apela-se para as coordenadas sociais e 

19 Sem chegar a afirmar que o parecer médico-legal foi tornado 
possível petos fatos da monomania, é preciso reconhecer de um lado 
que ela não teria tomado a forma e movimentos conhecidos e que se 
preconiza nos tratados de medic~na legal, sem a existência desta lou· 
cura suspeita que é a. monomania; e que, por outro lado, O~ numerosos 
pareceres que os primeiros decênios do século XIX nos legaram con· 
cernem, em sua maioria, a casos de monomania possível. Achar.se-,á 
contudo um excelente exemplo destes pareceres no de VasteL, que é 
emitido no dossiê de Riviere, e onde, em nossa opinião, o médico, 
numa época onde o argumento da monomania faz·se cada vez mais 
difícil tanto para os médicos ('..orno para os magistrados, é levado tati': 
camente a exagerar o delírio e invocar a irnbecnidade de Riviere no 
interesse da defesa. 

80 Sobre {) recurso à escrita do criminoso, encontra·se a menção 
no Tratadc de Gall: "Eles falam, eles escrevem, pensando em se des.
destruir: eu o farei POttanto. Quem acreditaria que estes prop6sitos. 
estes escritos que pintam tão bem as perturbações destes desafortuna. 
dos, contribuíram freqüentemente para fazer encarar suas ações como 
premeditadas e feitas com discernimento? Sua loucura - dizia-se - é 
apenas fing~ento; um louco não diz: eu sou louco, e a loucura não 
raciocina. E'Ste falso e bárbaro raciocínio, se não se tomar cuidado, 
pode levar ao cadafalso seres aos qu&is s6 se tem a censurar sua 
loucura", 
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para a biografia do doente como alicerce profundo e como 
antecedentes longínquos da doença; e depois do acontecimen· 
to, do ato, do crime, solicita-se a escrita do sujeito, para tirar 
a prova (com torturas físicas correntes, como a ducha, a cau
terização no ferro em brasa, as ameaças corporais)Sl do que 
permanecia o mais terrível perigo e o mais sutil efeito de am
bigüidade dos crimes monomaníacos: esta possibilidade de fin
gir e simula,s2 a loucura, que, uma ilez mais, estava aberta 
pela obscuridade da doença e pela incerteza dos médicos. 

81 Assim MaTe não excluiu IInem os meios de rigor nem os meio~ 
doloro~ nas circuns~ândas em que, sem ferir os principios de huma· 
nidade, eles podem servir para descobrir a verdade" ("Matériaux pour 
l'histoire médico-légale de l'Aliénation Mentaie", Annales d'hygiene, 
1829). 

82 A respeito da simulação. a velha o"inião de Zacchias, segun
do a qual "nullus morbus .fere est qui facilius et frequentius ~imulari 
potes!, quam insania". e a velha regra da jurisprudência clássica na 
matéria, segundo a qual "semel furiosus semper presumitur furiosus" 
e "demert3 de praeterito praesumitur demens de praesenti", já são com· 
batid2s no Traité du délire (1817) de Fod6ré, segundo o qual "simular 
ser louco e dissimt.;lá·l0 são os absolutos contrários da loucura". 

Mais tarde, aproximadamente em 1850, se, por conseQÜência de 
pesquisas anatomopatológicas, a simulação parece se excluir, o deli· 
rio tendo uma coeréncia sistemática e orgâni,ca que o doente não 
pode conhecer ou dissimular (Brierre de Boismont, Manuel ,de Méde~ 
dne L.égaJe, 1835: "A opinião que se tem sobre ela no m'Jndo é tão 
errônea que os que esperam simular este estado se traem infalivelmente": 
MoreI, "Laudo médico sobre um caso de l'ilnub.ção de loucura", 
AnnaJes Médico-Psychologiques, 1857: "Ele TIDo é nenhum alienaOO que 
seja privado da idéia de causa, da idéia de substância, da idéia de ser"; 
Billod, "Simulação da loucura", Annales Médico·Psychologiques, 1860: 
"O que o simulador ignora é que a alienação mental, esta desordem 
de nossas facúldades, participa desta ordem admirável que regula todas 
as coisas neste mundo, c .se »resta ponanto a uma classificaçâo. regu· 
Ja.r"), pelos anos do crime de Riviere a questão parece ainda aberta; 
assim Mare, em 1829, afirmava que uma das funções mais graves que 
lJOSSam ser devolvidas áo médico-legista é pois a de determinar se a 
alienação mental é real ou fingida, pois, como acrescentará mais tarde 
Brierre de Boismont ("Da Monomania ou Delírio Parcial", Anna!eJ 
d'hygiene, 1847), "esta variedade de alienação, objeto de vivas con· 
trovérsias, e:xiste sem nenhuma dúvida, mas é algumas vezes difícil cons· 
tatá·la, e é sem contradição aquela que reclama a maioria das luzes do 
médico esclarecido". 
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1: por -causa deste "obstáculo", enfim, que a compreen
são da doença p6de e teve que ser feita, de acordo com a 
medicina legal, no processo do inquérito, do interrogatório, 
da observação: o inquérito é a reconstituição do estado ante
rior do doente, a coleta dos depoimentos de pessoas próximas 
a ele, a verifica.ção d(l' existência de precedentes, localização 
de sinais fisionômicoss3; o interrogatório é definido por Bn'erre 
como "um dos melhores meios de chegar à verdade, quan
do se suspeita que a loucura é simulada"; a observação enfim 
repousa essencialmente sobre o testemunho da escrita: "fa
zem-no escrever, submetem-lhe projetos e, captando sua con
fiança, obtém-se dele a comunicação de seus planos quimé
ricos, de seus ódios mal fundamentados; e conhecendo todo~ 
os motivos de suas ações, aprecia-se exatamente seu estado" 
(Brierre de Boismont, De la monomanie, pp, 260-261). E ain
da: "o médico faz o criminoso escrever cartas ou manuscritos 
para expor seus meios de defesa e se queixar às autoridades" 
(Orfila, Tratado, t. I, p. 491). Enfim: "faz-se narrar as de
clarações ouvidas, os gestos, os atos cometidos, e os escritos 
compostos unicamente sob a influência das idéias que preo
cupam o doente" (Orfila, ibid., p. 492). 

A rmar-se-á portanto uma caridosa armadilhas4 para o 
criminoso, para que, através de sua palavra e seus escritos, 
ele diga a verdade sobre seu ato. A palavra do criminoso, 
do "louco", funciona pois como uma última prova, quando 
todas as outras falharam. O louco e sua palavraS:;, o louco e 

83 Ver um bom exemplo disso nos depoimentos das testemunhas 
no doss:ê de Riviere. 

84 Sobre esta noção de armadilha, Mare podia afirmar: há easos 
"em que o monomaníaco dissimula e, conduzido sem cessar ao objeto 
de seu delírio, esquiva-se obstinadamente, pois sente que lhe armamos 
uma armadilha, e que se tomará por loucura tudo o que disser sobre 
este ponto. Semelhante monomaníaco tem, em geral, uma cabeça forte 
e con~rva a maioria de suas faculdades intelectuais" (De la Folie, 
1840, p. 51). 

85 M. Foueault mostra, aliás, as ligações entre o escrito e o crime. 
Acrescentarei, nas linhas que se seguirão, que Riviere escreveu tam
bém para desmanchar a armadiiha. 
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seu escrito: esta será, em última instância, a prova do móvel 
para o magistrado, a partilha entre a verdade e a simulação 
para o médico. E portanto (sem que esta seja sua única causa, 
bem entendido) à incerteza constitutiva do saber médico, é 
{lO reconhecimento dito ou não dito de que a verdade da lou
cura se revela pela palavra do 100lCO (figura onde se trama 
uma secreta conivência entre os médicos e os magistrados) 
que devemos o memorial de Riviere, solicitado, como se sabe, 
pelo procurador, quaisquer que tenham sido as intenções la
tentes ou mamfestas no acusado, de redi~i-lo8ó. 

Q indecidível 

Á palavra do louco se instala então nas lacunas da dou
trina, oi percebe a armadilha, tenta desfazê-la. ~ com efeito 
nesta lacuna constitutiva que se unem todos os vínculos, todas 
as cumplicidades, todas as esquivas, dos quais o memorial de 
Riviere é apenas a enigmática superfície. ~ ele que deverá 
dar a prova, que deverá preencher a lacuna, que poderá fazer 
assentar o saber numa certeza reencontrada, 

Ora, o que se passa na realidade? O sujeito, preso na 
armadilha, por seu turno também arma uma: ele se deixa 
prender de maneira a estabelecer a incerteza dos médicos e 
dos, magistrados numa espécie de indecidível universal da lou
cu,ra, mais do que fornecer o que era esperado, a prova do 
verdadeiro e do falsO'. Tudo é dito, com efeito, para que a 
prova se volte contra ela mesma, desde que se acredite pos-

86 Para dizer apenas uma palavra sobre isto, é preciso ver aqui, 
nesta palavra dada aos loucos, o ato de nascimento teórico do que 
!;Crá mais tarde a prática psicanalitica. plldenda origo de uma neces
sidade toda policial e legal de fazer suponar ao louco a verdade de 
um saber ao qual ela faz falta e traz problema. E como a análise com
partilhará, com esta medicina mental nascente, a mesma incapacidade 
~e pensar na alienação como engendrada e produzida pela "razão" e 
sua "ordem", a palavra dada ao doente só poderá ser, quaisquer que 
tenham sido os refinamentos e as sutilezas da prática e de teoria, uma 
punção de saber confiscada ao doente como uma espécie de mais
valia em benefício do saber fissurado e fraquejante do médico. 
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suí-la. Bastaria esta frase: "Prenderam-me com a besta, e ain
da que eu dissesse que tínha sido para passar por louco que 
eu o fizera, ainda não era bem isto". 

Com efeito, não era ainda bem isto' há mais. Jamais, 
com efeito, aparece no discurso de Riviere esta adequação e 
esta isotopia entre a verdade dos jatos e a verdade do espíri
t081 que parecem reger foda a metafísica ocidental do discurso 
da razão; há, em compensação, um retorno contínuo e iUmi
tado de um termo a outro, segundo uma equação circular na 
qual a pOSSibilidade da segunda relação é justamente introdu
zida pelo crime: 

Verdade dos fatos: falSidade de espírito = falsidade dos 
fatos: i'erdade de espírito. 

Riviere, com efeito, que relata fatos verdadeiros (não 
simulados) relativos a uma época em que o tomavam por 
louco (opinião retomada e acentuada por Vastel) e que, de
pois do crime, diz ter recuperado a razão para todavia anun
ciar fatos de simulação (real ou possível); Riviere que, 'quan
do se apresenta como "louco" possível, faz' o maior uso da 
razão, e quando decide dizer a' verdade retoma este estado 
selvagem que lhe era imputado pelas testemunhas como sinal 
de loucura; Riviere. que, enfim - e é aqui o limite assin
tótico da equação -, escreve racionalmente um memorial onde 
um médico vê apenas delírio, Riviêre é louco ou não? Ri
viere, que parece ele próprio fazer a verdadeira pergunta da 
verdade (se se é 10/1CO e se simula ser racional, e se se é ra
cional e se simula ser louco, o qlU se é, de fato? J, Riviere 
pois é OH não simulador? E o móvel que ele invoca (livrar 
seu pai das mulheres), tão perfeitamente lógico e coerente em 
seu sistema - coerência impelida até a prova e à prova do 
crime -, o é também para aquele dos magistrados? A prova de que 
não se podia responder a estas perguntas é que elas foram 
respondidas apenas contraditoriamente, sem dúvida porqu'e, 
em definitivo, o memorial de Riviere respondia à pergunta le-

81 Para os médicos da época, um fato verdadeiro é um fato não 
simulado, do mesmo moão que a verdade de espírito ex:clui no sujeito 
~l intenção de simulação. 
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'vantada por uma outra pcrguntaS8 : "um sistema, que traz em 
si a contradição como condição e critério de verdade, que se 
sustenta do ato irredutível do crime, é verdadeiro ou falso?"S9 

Assim, o suplemento de saber do memorial - e aí está 
'para nós seu interesse epistemológico e político - não trouxe 
resposta; em compensação testemunhou que: 

1 - A partir de uma certa concepção de loucura, a ques
tão do verdadeiro e do falso permanece indecidível; o que está 
paralisado é menos a vontade do doente que a vontade de 
verdade do médico e do magistrado .. ; 

JJ - O saber do médico não é um saber se ele deve tirar 
a prova por uma palavra que apenas reconfirmaria, se neces
sário fosse, a impossibilidade da prova; 

lJJ - De uma maneira mais geral, há um limite constitu
tivo para esta pretensão à cientificidade do saber médico, 
tanto mais que éste saber se revela capaz de julgar as liga
ções de dependência e as formas de, engendramento da lou
cura de um certo modo e de certas relações de produção, 
e se isola, sobre o fundo de uma coexistência perturbada. pe
riódica e intermitente,da razão e da loucura (ao lado de uma 
razão e de uma ordem social universais e normativas), para 
a localização de "territorialidades factícias", enquanto nova 
naturalização .da loucura,: as causas acidentais! a exterioridade 

.. dos sintomas, os altos e baixos do regime da razão, e os fa
tores tais como a hereditariedade, a degenerescência, a dimen
são do crânio etc. 

Fazer demais 

Tudo se passa pois como se este suplemento do saber, 
esta mais-valia di!. cp1J.becimento requerida, longe de pode-

88 Aqui apenas esboçamos a figura dupla do revirar ilimitado de 
um certo discurso da "loucura" e da troca paradoxal, de pergunta em 
pergunta, que sustém o "diálogo" entre o louco-criminoso e aqueles 
que o fazem falar. 

89 Este indecidível colocado pelo discurso de Riviere é a razão 
teórica que nos fez afastar toda a tentação de comentãrio ou inter
pretação, isto é, toda a redução deste discurso a qualquer ordem 
de razão. 
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rem ser confiscados, mostrassem, ao contrário, a lacuna que 
tinham si(1o chamados a preencher. Este "fazer um pouco 
mais", este "acrescentar" para mostrar o "um pouco menos", 
e tudo recolocar em causa, parece ter sidq, de acordo com 
o depoimento do sr. Lami Binet, a maneira de agir de 
Riviere com relação ao trabalho. Leiamos novamente por 
um instante esta página espantosa: 

Eu trabalhei por muito tempo - diz Binet - em so
ciedade com o pai de Riviere: (há mais ou menos cinco ou 
seis anos); ele carregava os cascalhos que eu tirava de uma 
pedreira, e seu filho ajudava-o a colocá-los no carro; assim 
que o pai achava que o carro estava bastante carregado, dizia 
a seu filho que não colocasse mais pedras; o acusado continua
va como se não tivesse escutado. O pai insistia,- trabalho inú
til; era obrigado a entrar ele mesmo no carro, e jogar fora os 
cascalhos que achava demais; porém, mal se afastava da char
rete, ocupado, por exemplo, em ajeitar seus cavalos para par-

. tir, Riviere filho recolocava no carro as pedras que seu pai 
havia retirado. 

Tudo está ai, para ai ser visto de perto: o suplemento 
de trabalho sem beneficio, a troca de palavras sem destina
tário, a recolocação em questão e o recomeço obstinado da 
operação. 

Riviere parece com efeito ter feito sempre um pouco 
mais e um pouco demais: com seus jogos insensatos de crian
ça, quando cortava as cabeças dos repolhos, com seus deli
rantes investimentos da história universal, com a construçãl.J 
de suas máquinas infernais, sobretudo com seu crime; é fa
zendo um pouco mais, é fazendo demais, que ele podia trocar 
o trabalho alienante da razão com o trabalho liberado do 
desejo. 

Estava talvez ai, quem sabe, seu móvel profundo, que, 
pela falha do seu saber, os médicos não podiam ver, nem os 
magistrados escutar. 

Alexandre Fontana 
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